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Incorporação Nacional?

Tantosefaladacrisequenosassola,masde

soluções?Ideiasnovas,criativasquerefresquemo

panoramanacionalenostiremdesteespírito

derrotistaqueassumimos.Quernoorçamento

aprovadopara2011queremtodosPECsem

vigornãoexisteumamedidaquesejacriativa,que

viseaincorporaçãonacionaldoquedebom

temos,apoioefectivoàsempresasquecriem

valor,queinovememáreasdeexploraçãode

produtosnacionais.Asmedidasaaplicarsão

apenasdeintervençãorápida,impostossobreo

consumo, redução de vencimentos, impostos

sobreorendimento,etc.Nãoseviuumúnica

medidaqueincentivasseoconsumodeprodutos

nacionais,queranívelfiscalquerdeincentivoà

utilizaçãodeprodutoseserviçosnaprodução.

Basta olharmos paraa construção danova

refinariadaGALPemSines,uminvestimentode

cerca1,4milmilhõesdeeuros,entregueaum

empreiteirogeralespanholnãotendosidoprevisto

qualquer valor de incorporação nacional no

contrato,sendoquedemomentoatendendoà

situaçãocomplexaquesevivenopaísvizinho

quer da mão-de-obra quer fornecimentos de

materiaiseserviços,grandeparteprovémde

Espanha que lá vai subcontratando algumas

empresasnacionaisquandoestrategicamentelhes

convémmasficandoemtermosdecadeiadevalor

muitoporbaixo.

Aguardamos novo período eleitoral, mais do

mesmo,atéagoraaindanãopercebemosseexiste

algumcandidatoquevivanestemundoeque

tenhaaverdadeirapercepçãodoestadodotecido

empresarial.Ficamosaaguardarporiniciativas

partidáriasdeesclarecimentoquenãopassempor

idasaosmercadosefeiras.Nóscontinuamosa

cumpriroproposto,cominiciativas,sessõesde

esclarecimento, etc. Esperamos que os

Associadoscontinuemaaderir,apoiareenviar

questões que considerem pertinentes e que

possam servir para o desenvolvimento

generalizadodonossotecidoempresarial.

Cumprimentos

MicaelRaposo

Presidente da AES

Novo serviço prestado pela AES

HST –Empresas de Construção Civil

O grandedesenvolvimentoda actividadedeSegurança,

HigieneeSaúdenoTrabalhodeve-seaoesforçolegislativo

que os estados membros no espaço comunitário tem

desenvolvido como forma de reduzir os índices de

sinistralidade.

É nestecontextoque as empresasdevem implementar

sistemasdegestãodeSHTcomoformadegarantirpostos

detrabalhosegurosemaisemelhorqualidadenotrabalho.

AAssociaçãoEmpresarialdeSinesemparceriacoma

empresaCODHITRAB,apresentaásempresas,estenovo

serviço com valores diferenciados para os nossos

associados.

Estaprestaçãodeserviços,teráactividadesregularesdo

ServiçodeSegurança,nomeadamente:

-Reuniõesmensaisdeobraerelatóriomensal;

-OrganizaçãodoPSSemfasedeobra;

-Inspecçõesàobra1vezporsemana

-Sensibilizaçãodoscolaboradoresparaaáreada

SHT;

-AvaliaçãoderiscosàsedeparaorelatórioAnual.

Osinteressados,devementraremcontactocomaAES–

AssociaçãoEmpresarialparaobteremtodosospormenores

necessários.

Contactos:

Tel.269000363

Fax:269101501

Tlm:922256709

E-mail: aes@aesines.pt - aesines@gmail.com –

aesines@hotmail.com
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daPortariaNº64-A/2011doMinistériodasFinanças

osnovosmodelosdeimpressosrelativosaanexosque

fazem parte integrante do modelo da informação

empresarialsimplificada(IES).Osnovosformuláriose

anexosestarãodisponíveisparapreenchimentono

PortaldasFinanças.

Recorde-sequeaentregadaInformaçãoEmpresarial

Simplificada – IES /Declaração Anual, faz-se

portransmissãoelectrónicadedados,eéobrigatória

parasujeitospassivosdeIRS,quedisponhamou

devamdispordecontabilidadeorganizada,oudeIRC,

comoscorrespondentesanexos.OreportedaIES

deveserfeitoaté15deJulhode2011.

Chama-se Portal Estatístico de Informação

Empresarialeaprincipalfunçãopassaporoferecer

as mais variadas estatísticasdas e sobre as

empresas nacionais, estando compilada a

informaçãoapartirdediversasbasesdedados

tornando-se desde logo num potente motorde

informaçãonaajudaàcriaçãodenegócio.

Apartirdeagora,teremosànossadisposição

informação sobre sociedades, cooperativas,

associações,fundações,sucursais,empresasdo

sectorempresarialdoEstado,numtotaldecercade

600milentidades.Ograndeobjectivoédaraquem

visita este portal a informação mais fidedigna

possíveldaformamaissimplespossível.

Os dados disponíveis são extraídos das

declarações da Informação Empresarial

Simplificada(IES),doFicheiroCentraldePessoas

Colectivas e da Base de Dados do Registo

Comercial.Ainformaçãoéfornecidaemdiferentes

tiposdegráficoetambémemtabela,permitindoa

exportaçãodedadosparaformatoPDFouExcel.

CÓDIGO DOS REGIMES CONTRIBUTIVOS DO SISTEMA PREVIDENCIAL 

DE SEGURANÇA SOCIAL

Realizou-senodia07/04/2011emparceriacomaempresaPWC,umaSessãodeEsclarecimentos

comotema“NOVOCÓDIGOCONTRIBUTIVO”

Osassociadosquenãotiveramaoportunidadedeestarpresenteetiverinteresse,podemretirarna

AESomaterialdistribuídonasessão.

Aberta as Inscrições 

para FORMAÇÕES 

FINACIADAS

NOTA:Acçõesdeformaçãosem

encargosparaosformandose

comatribuiçãodesubsídiode

refeição.

UFCD ministradas em horário

laboraloupós-laboral.Conteúdos

programáticosdeacordocomos

referenciais de formação do

catálogonacionaldequalificações

(www.catalogo.anq.gov.pt).
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Até ao dia 16

IVA 

Entrega Declaração Periódica, por transmissão electrónica de dados, 

acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do 

regime normal trimestral, relativa às operações efectuadas no 1º trimestre. 

Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efectuar nos 

balcões das tesourarias de finanças ou dos CTT ou ainda (para importâncias 

não superiores a €99 999,99), através do multibanco, correspondente ao 

imposto apurado na declaração respeitante ao 1º trimestre, pelos sujeitos 

passivos abrangidos pela periodicidade trimestral do regime normal. 

Até ao dia 20

IRC 

Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC). 

SELO 

Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de Imposto 

do Selo. 

IRS 

Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS). 

IVA 

Entrega da declaração Modelo P2 ou da guia Modelo 1074,pelos retalhistas 

sujeitos ao regime de tributação previsto no artº. 60º do CIVA, consoante 

haja ou não imposto a pagar, relativo ao 1º Trimestre. 

Entrega da Declaração Recapitulativa por transmissão electrónica de dados, 

pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que tenham efectuado 

transmissões intracomunitárias de bens e/ou prestações de serviços noutros 

Estados Membros, no mês anterior, quando tais operações sejam aí 

localizadas nos termos do artº6º do CIVA, e para os sujeitos passivos do 

regime normal trimestral quando o total das transmissões intracomunitárias 

de bens a incluir na declaração tenha no trimestre em curso (ou em qualquer 

mês do trimestre) excedido o montante de €100.000. 

Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efectuar nas 

tesourarias de finanças, correspondente ao imposto apurado na declaração 

respeitante ao 1º trimestre, pelos sujeitos passivos abrangidos pelo regime 

especial dos pequenos retalhistas. 

Até ao dia 31

IRC 

Entrega da declaração periódica de rendimentos Modelo 22, por 

transmissão electrónica de dados, pelas entidades sujeitas a IRC cujo 

período de tributação seja coincidente com o ano civil. 

Pagamento final do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas 

(IRC), devido pelas entidades sujeitas a este imposto, com periodicidade 

coincidente com o ano civil. (MODELO 22). 

IRS 

Entrega da declaração Modelo 3, por transmissão electrónica de dados, 

pelos sujeitos passivos com rendimentos das Categoria A (trabalho 

dependente), B (empresariais e profissionais), E (capitais), F (prediais), G 

(mais valias) e H (pensões). Se tiverem auferido rendimentos destas 

categorias no estrangeiro, terão de preencher o Anexo J. Se tiverem 

Benefícios Fiscais, deduções à colecta, acréscimos ou rendimentos isentos 

sujeitos a englobamento apresentarão, com a declaração, o Anexo H. 

Entrega da declaração Modelo 18, por transmissão electrónica de dados, 

pelas Entidades emitentes de vales de refeição. 

IUC 

Liquidação, por transmissão electrónica de dados, e pagamento do 

Imposto Único de Circulação -IUC, relativo aos veículos cujo aniversário 

da matricula ocorra no presente mês. As pessoas singulares poderão 

solicitar a liquidação em qualquer Serviço de Finanças. 

IVA 

Entrega, por transmissão electrónica de dados, do pedido de restituição 

IVA pelos sujeitos passivos cujo imposto suportado, no ano civil anterior ou 

no próprio ano, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso em 

suporte de papel), quando o montante a reembolsar for superior a €400 e 

respeitante a um período de três meses consecutivos ou, se período 

inferior, desde que termine em 31 de Dezembro e valor não seja inferior a 

€50, tal como refere o Decreto-Lei nº 186/2009 de 12 de Agosto. 

NOTAS:

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem ser 

indicados em euros. 

Não foram considerados os feriados municipais. 

As informações constantes deste documento são passíveis de ser 

alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legislação que vier a 

ser produzida. 

JUNHO 2011 

Até ao dia 13

IVA 

Envio da Declaração Periódica, por transmissão electrónica de dados, 

acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos contribuintes do 

regime normal mensal, relativa às operações efectuadas em Abril. 

Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efectuar nos 

balcões das tesourarias de finanças ou dos CTT ou ainda (para importâncias 

não superiores a €99 999,99), através do multibanco, correspondente ao 

imposto apurado na declaração respeitante a Abril, pelos sujeitos passivos 

abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. 

Até ao dia 15

IRS 

Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão electrónica de dados, 

pelos Notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 

funções notariais, bem como as entidades ou profissionais com competência 

para autenticar documentos particulares que titulem actos ou contratos 

sujeitos a registo predial, ou que intervenham em operações previstas nas 

alíneas b), f) e g do nº. 1 do artigo 10º., das relações dos actos praticados no 

mês anterior, susceptíveis de produzir rendimentos. 

INFORMAÇÕES RETIRADAS DO PORTAL DA S FINANÇAS
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Informações: 

AES -T.2696000363 | aes@aesines.pt

Decorarte Formação, Lda –T.269750028 |

decorarte.lda@mail.telepac.pt 

V.N. Santo André

Empresas e Particulares

Excel -Iniciação

16, 18, 19, 23 e 25 de Maio –20H/  Horário Pós-laboral

Segurança na condução de Máquinas e Equipamentos 

19 e 20 de Maio –16H/  Horário Laboral

Prevenção e Combate a Incêndios  

26 e 27 de Maio –14H/  Horário Laboral

Gestão de Resíduos

23, 25, 30 Maio e 1 de Junho –14H/  Horário Pós-Laboral

Ferramentas da Qualidade

6, 8, 13, 15, 16, 20, 21 e 22 de Junho –32H/  Horário Pós-laboral

Segurança de Trabalhos em Altura

9 Junho –8H/  Horário Laboral

NOVO

Empreendedorismo para PME’S

13, 15, 20 e 22 de Junho –16H/  Horário Pós-laboral

Comunicação Interpessoal e Assertividade

14 de Junho  –8H/ Horário laboral

Fotografia Digital 

Iniciação 25 de Junho, 2 e 9 de Julho –24H/  Horário Pós-laboral

Inscrições Abertas:

Avaliação e prevenção de riscos profissionais                                

Permite a Renovação CAP de THST –Reconhecido p/ ACT

-Curso de Formação de Condutor/Manobrador de Empilhadores 

-Curso de Formação de Condutor/Manobrador de Gruas 

-Curso de formação para certificação Motorista Veículos de Mercadorias

Estão abertas as Inscrições para os cursos acima citados.

Os interessados, contactar a AES.

Telefone: 269 000 363

Fax: 269 101 501

E-mail: aes@aesines.pt| aesines@hotmail.com

Preços especiais para os Associados.


